
DECRETO N° 050/GAB/2018, de 25 de Março de 2019. 
 

 
“REVOGA DECRETO N° 101/GAB/2018, 
DE 16 DE AGOSTO DE 2018, QUE 
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO DE 
TEIXEIRÓPOLIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
O Prefeito do Município de Teixeirópolis/RO, no uso de suas atribuições 

legais,  
      
 

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n° 101/GAB/2018, de 16 de agosto de 2018, 

que nomeia os membros do CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO de Teixeirópolis. 
 
Art. 2° Nomeia os membros do CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO de 

Teixeirópolis, passando este a ser composto pelos seguintes servidores: 
 
§ 1º REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 
 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Ação Social e Trabalho: 
Titular: Leni Maria de França; 
Suplente: Cristina Antônia Belo. 
 
II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Turismo: 
Titular: Noemi Araújo Deodato Barbosa 
Suplente: Gisele da Silva Pio. 
 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Panhmalla Lorrani de Souza Arimatea; 
Suplente: Angelina Aparecida Moraes Lima. 
 
IV - Representantes da EMATER de Teixeirópolis: 
Titular: Ivanilda Teixeira de Souza; 
Suplente: Clodoaldo de Jesus Abreu. 
 
V – Representantes do Poder Legislativo: 
Titular: Fabiane Andrade da Silva; 
Suplente: Sirleide dos Santos Silva 
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§ 2º REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
I – Representantes da Igreja Católica: 
Titular: José Rosa da Costa; 
Suplente: Maria da Glória Berdete Bastos. 
 
II – Representantes da Igreja Casa de Oração: 
Titular: Girléia da Silva Pio; 
Suplente: Argeu Pedro da Costa. 
 
III – Representantes da Igreja Assembleia de Deus: 
Titular: Sebastião Rodrigues; 
Suplente: Sônia de Souza M. Silva. 
 
IV – Representantes da Igreja Presbiteriana: 
Titular: Gessi Antônio de Avelino; 
Suplente: Maria Delfino Cezar. 
 
V – Representantes da associação ARIMFIT: 
Titular: Pedrina Maria Ramos; 
Suplente: Renilda de Souza Santos. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 Teixeirópolis, em 25 de Março de 2019. 

 
 
 
 

ANTONIO ZOTESSO 
Prefeito Municipal 

PUBLICADO NO MURAL 
Da Prefeitura Municipal de 

Teixeirópolis – RO 
De 25/03/2019 a 05/04/2019 

PUBLICADO NO MURAL 
Da Câmara Municipal de 

Teixeirópolis – RO 
De 25/03/2019 a 05/04/2019 

 


